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7 – PARECER ATUARIAL

7.1. CARACTERÍSTICAS DO PLANO

Fundo Financeiro regido pelo Regime Financeiro de Repartição Simples, custeado pelo Tesouro

Municipal,  no  intuito  de  financiar   Aposentadorias  e  Pensões  dos  Segurados anteriores  á

criação do RPPS.

7.2.  BASE ATUARIAL

O   Atuário,   ao   fixar   a  base  atuarial,  tanto o método atuarial de Custo, quanto às hipóteses

atuariais,   tem   o    objetivo   de  manter  o   Custo   Mensal   do  Plano,  quando   se   compara

este à  folha remuneratória envolvida, com pouca variação.

É  claro que  isto depende de uma série de fatores que, individualmente, produzem um impacto

sobre o  Custo  Mensal  de  maneiras  bem  diferentes  entre  si,  mas,  quando  combinados,  é

que nos informarão o comportamento real do Custo Mensal.

Quaisquer  desvios  detectados  na  Reavaliação  atuarial  seguinte  devem  ser  analisados, de

forma a sabermos  se  tal  desvio  é  significativo e qual foi o impacto produzido por ele sobre o

Custo do Plano.
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7.3.  RESULTADOS OBTIDOS

7.4.  COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Não utilizada nesta Reavaliação Atuarial.

7.5.  CONTRIBUIÇÃO DOS INATIVOS E PENSIONISTAS
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Os resultados Atuariais obtidos indicam um Custo Normal, equivalente a 25,50%, sobre a

Folha de Benefícios dos Aposentados e Pensionistas de R$ 21.781,80, além de uma Insuficiência

Financeira Atuarial de R$ (2.696.099,82).

Os aposentados e os pensionistas contribuirão com 14,00%, sobre a parcela dos proventos

de aposentadorias e pensões concedidas pelo Plano de Benefícios, que superem o limite

máximo estabelecido para os benefícios do RGPS, conforme o §18 do art. 40 da CF/1988, fixado

em R$ 6.433,57 na data focal desta Reavaliação Atuarial em 31/12/2021.
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7.6.  DURAÇÃO DO PASSIVO

5,88

6,90

7,37

7.7.  ATIVOS GARANTIDORES

Este Plano de Benefícios não possui Ativos Garantidores

7.8.  TAXA DE JUROS PARÂMETRO
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Assim, a Taxa de Juros Parâmetro do Plano de Benefícios custeado pelo Tesouro Municipal de

ÁGUIA BRANCA ‐ ES, baseado na Duração do Passivo (calculado sobre o Fluxo Atuarial do

exercício anterior) é de 4,47%, acrescido de um índice inflacionário (INPC ‐ Índice Nacional de

Preços ao Consumidor.)

A Taxa de Juros Parâmetro, será definida através de ato normativo da Secretaria de Previdência

(Portaria SPREV nº 17/2019) que divulgará, anualmente, até 31 de maio de cada exercício, a

tabela com a apuração da Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média.

Fluxo Atuarial ‐ Exercício 2019, data focal 31/12/2018

Fluxo Atuarial ‐ Exercício 2020, data focal 31/12/2019

DURAÇÃO DO PASSIVO (Pontos em anos)

Fluxo Atuarial ‐ Exercício 2021, data focal 31/12/2020
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7.9.  BASE DE DADOS E DEMAIS INFORMAÇÕES

DESCRIÇÃO
QTDE DE DADOS 

PADRONIZADOS
PREMISSA UTILIZADA
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Tempo de Contribuição 

para o RPPS
Nenhuma 0 Nenhuma

Tempo Contribuição 

para outros Regimes
Nenhuma 0 Nenhuma

Valor Mensal 

Compensação 

Previdenciária

Nenhuma

Nenhuma 0 Nenhuma

Número de 

Dependentes
Nenhuma 0

Valor do Benefício Nenhuma 0 Nenhuma

Condição Aposentado 

(Válido ou Inválido)
Nenhuma 0 Nenhuma

Data de Nascimento Nenhuma 0 Nenhuma

Data de Nascimento do 

Cônjuge
Nenhuma 0 Nenhuma

Sexo Nenhuma 0 Nenhuma

Estado Civil Nenhuma 0 Nenhuma

Tratamento com a Base de Dados ‐ Servidores Inativos

DADOS INCONSISTENTES OU 

INCOMPLETOS

Identificação do 

Aposentado
Nenhuma 0 Nenhuma
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DESCRIÇÃO
QTDE DE DADOS 

PADRONIZADOS
PREMISSA UTILIZADA
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Duração da Benefício 

(Válido ou Inválido)
Nenhuma 0 Nenhuma

Valor do Benefício Nenhuma

Condição Pensionista 

(Válido ou Inválido)
Nenhuma 0 Nenhuma

Data de Nascimento Nenhuma 0 Nenhuma

Sexo do Pensionista 

principal
Nenhuma 0 Nenhuma

0 Nenhuma

Identificação do 

Pensionista
Nenhuma 0 Nenhuma

Número de 

Pensionistas
Nenhuma 0 Nenhuma

DADOS INCONSISTENTES OU 

INCOMPLETOS

Tratamento com a Base de Dados ‐ Pensionistas
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Observação: Os dados estão posicionados em  31/12/2021 .

7.10. ESTATÍSTICAS DOS SEGURADOS

Sexo 

Feminino

Sexo 

Masculino Sexo Feminino Sexo Masculino

Sexo 

Feminino

Sexo 

Masculino

Sexo 

Feminino

Sexo 

Masculino

ATIVOS 0 0 ‐                     ‐                     0,0 0,0 0,0 0,0 0 ‐                              

          Professores 0 0 ‐                     ‐                     0,0 0,0 0,0 0,0 0 ‐                              

          Não Professores 0 0 ‐                     ‐                     0,0 0,0 0,0 0,0 0 ‐                              

APOSENTADOS 9 0 335,13              ‐                     17,7 0,0 9 12.674,14                 

          Tempo de Contribuição 2 0 ‐                     ‐                     0,0 0,0 2 3.566,31                     

          Idade 4 0 1.304,04           ‐                     80,8 0,0 4 5.216,15                     

          Compulsória 0 0 ‐                     ‐                     0,0 0,0 0 ‐                              

          Invalidez 3 0 1.297,23           ‐                     67,3 0,0 3 3.891,68                     

PENSIONISTAS 4 2 1.534,42          1.485,00          70,3 79,5 6 9.107,66                     

TOTAL 13 2 15 21.781,80                 
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Quantidade 

Total de 

Segurados

Valor Total da Folha 

Anual

15

QUANTIDADE REMUNERAÇÃO MÉDIA IDADE MÉDIA APOSENTADORIA
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7.11. PLANO DE CUSTEIO

               7.11.1. CUSTO NORMAL, CUSTO ADMINISTRATIVO E INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA
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As premissas e requisitos para a elegibilidade de requerimento dos benefícios

previdenciários estabelece o prazo para capitalização dos recursos para concessão dos

referidos  benefícios;

Como já citado nesta Reavaliação Atuarial, consideramos a hipótese de crescimento dos

Benefícios de 1,00% ao ano, até a data de aposentadoria estimada do servidor, o

que também implica em um aumento das contribuições e, por consequência, aumento

do  passivo atuarial.

O Art. 48, I, da Portaria MF 464/2018, menciona que o Plano de Custeio proposto na

Avaliação Atuarial deverá cobrir, além dos custos de todos os benefícios do RPPS, contemplar

também, os recursos para o financiamento do custo administrativo.

O Custo Normal Total encontrado nesta Reavaliação Atuarial, para fazer frente aos

compromissos previdenciários do Plano de Benefícios é de 25,50%.

Sendo assim, acrescentamos mais 2,50% referente á Taxa de Administração, alterando

o  Custo Normal Total de 25,50% para 28,00% .
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Da  mesma  forma,  qualquer  alteração  de   qualquer  parâmetro  na   concessão  de benefícios

ou  no  reajuste  dos  mesmos,  requer  prévio  estudo  atuarial,  como  meio  de  se  averiguar  o

impacto da alteração desejada no plano de benefícios e no plano de custeio.

A  inobservância  deste  princípio,  além  de  invalidar  o  plano de  custeio  definido na avaliação

 atuarial, poderá  vir  a  afetar  seriamente o RPPS,  na medida em  que o mesmo poderá assumir

compromissos para com os participantes, para os quais não exista fonte de custeio prevista e/ou
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Salientamos que o Plano de Benefícios só poderá arcar com os benefícios de Aposentadoria

e Pensão, se forem integralizadas as provisões necessárias, e se houver o ingresso efetivo

de recursos no Fundo Financeiro, observado o Plano de Custeio definido por esta Reavaliação

Atuarial, sob pena de inviabilizar todo o plano de benefícios estabelecido.

Assim, o Custo Mensal será de 28,00% de Custo Normal para o Ente, já incluso a Taxa de

Administração e mais um Custo Extra equivalente a 74,50% referente a insuficiência

financeira para cobrir o Plano de Benefícios.

Como  este  Plano  é  um  Fundo  Financeiro,  cujo  objetivo  é  o  seu  financiamento em  Regime  

Financeiro de Repartição Simples, as insuficiências financeiras serão de responsabilidade

integral do Ente Público, realizada através de aportes mensais, correspondentes a diferença

entre o valor integral, necessário ao pagamento da Folha de proventos de

aposentadorias e pensões e das despesas administrativas, deduzidos sobre a contribuição dos

dos Aposentados e Pensionistas, cujos proventos ultrapassem o Teto do RGPS.
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não existam recursos suficientes a médio ou longo prazo.

Diferentemente do plano de custeio  proposto  para o  Plano  Previdenciário do RPPS,  no  Plano

de Benefícios  do  Tesouro, o Plano de custeio será sobre os Proventos que superem o Teto  do

 RGPS, que contribuirão com 14,00%  e o  Ente  Público  que  arcará  com  um  Custo  Normal  de

28,00%,  mais o  valor  correspondente  (faltante)  para  integralizar  a  folha  de  benefícios dos

Aposentados e Pensionistas.

Assim,  o  plano  de  custeio  do  Plano  de  Benefícios  do  Tesouro para  o  Ente  Público (Poder

Executivo, Legislativo  e suas autarquias e fundações),  será   feito  através  de  aportes mensais,

correspondente  a  diferença    entre  o   valor   integral   necessário  ao   pagamento  da  folha  

de  proventos  de  aposentadorias  e  pensões  e  das  despesas  administrativas,   deduzidos

da contribuição dos Aposentados e Pensionistas que superem o Teto do RGPS.

Este   relatório   está   de   acordo  com   as   exigências   a  serem feitas pela SPS ‐ Secretaria de 

Previdência Social, conforme Portaria MPAS 7.796 de 28/08/2000  e a Portaria MF 464/2018.  A 

metodologia de cálculo para os custos estão descritos em Nota Técnica Atuarial, bem como o 

preenchimento do DRAA, que será efetuado via website.

                       É o parecer.
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(065) 3621‐8267  /  (065) 9242‐8876

Igor França Garcia
Atuário  ‐  MIBA/RJ  1.659
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